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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10680.721074/2010-13
10.680.721074201013 Voluntério
2803-003.755 — 3" Turma Especial

9 de outubro de 2014

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Exercicio: 2006

INFORMAR FATOS GERADORES DE CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS EM GFIP.

Deixar de informar em GFIP os fatos geradores de todas as contribui¢des
previdencidrias constitui infracdo ao artigo 32, Inciso IV, da Lei n°
8.212/1991, na redagdo dada pela Lei n°9.528/1997, e artigo 225, 1V, do
Decreto n. 3.048/1999.

Recurso Voluntario Negado - Crédito Tributario Mantido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

(Assinado Digitalmente)

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.
(Assinado Digitalmente)

Gustavo Vettorato - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de

Lima (presidente), Gustavo Vettorato, Eduardo de Oliveira, Ricardo Magaldi Messetti, Oséas
Coimbra Junior, Amilcar Barca Teixeira Junior.



  10680.721074/2010-13 10.680.721074201013 2803-003.755 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 09/10/2014 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO  FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Gustavo Vettorato  2.0.4 28030037552014CARF2803ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Exercício: 2006
 INFORMAR FATOS GERADORES DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM GFIP. 
 Deixar de informar em GFIP os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias constitui infração ao artigo 32, Inciso IV, da Lei n° 8.212/1991, na redação dada pela Lei n°9.528/1997, e artigo 225, IV, do Decreto n. 3.048/1999.
 Recurso Voluntário Negado - Crédito Tributário Mantido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 (Assinado Digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 (Assinado Digitalmente)
 Gustavo Vettorato - Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima (presidente), Gustavo Vettorato, Eduardo de Oliveira, Ricardo Magaldi Messetti, Oséas Coimbra Júnior, Amilcar Barca Teixeira Júnior.
 
  O presente recurso voluntário busca a reforma da decisão que manteve o auto de infração que constituiu crédito tributário em razão de aplicação de sanção por artigo 32, Inciso IV, da Lei n° 8.212/1991, na redação dada pela Lei n°9.528/1997, e artigo 225, IV, do Decreto n. 3.048/1999, por informar incorretamente em GFIP. O período de apuração foi 01/01/2006 a 31/12/2006. cientificado em 20.05.2010.
O Recurso Voluntário foi tempestivo, e alegou a desobrigação legal do determinado no dispositivo acima, pois não seria devido em face a obrigação principal, em razão principalmente de legislação estadual. Também, alegou a não apreciação do mérito pela decisão recorrida, que apenas se remeteu aos Acórdãos 0231.912, 0231.915, e 0231.913, proferidos no processo principal 10680.721070/201027, DEBCAD 37.215.1680, ao qual o presente processo está vinculado, e processos 10680.721071/201071, DEBCAD 37.215.1698, e 10680.721072/201016, DEBCAD 37.215.1701, respectivamente, julgados conjuntamente corn o presente processo, na mesma sessão daquela turma da DRJ/BHE.
Em análise dos autos, verificou-se que os supra indicados processos foram objeto de parcelamento, conforme informação do site http://comprot.fazenda.gov.br/EGov/ cons_dados_processo.asp, da Receita Federal, os créditos são objeto de parcelamento. 
Para solução de tais ausências o julgamento foi convertido em diligência para juntar os acórdãos dos processos supra mencionados, bem como quanto à condição dos parcelamentos. Em respostas os acórdãos foram juntados, bem com acordo judicial homologado entre o Estado de Minas Gerais, nos autos do Recurso Especial n. 1135162/MG do STJ, que reconhece a incidência das contribuições previdenciárias sobre servidores não efetivos ocupantes de cargos comissionados, e que serão aderidos em parcelamento, bem como expressamente mantém as obrigações acessórias.
Os autos foram devolvidos à esta Turma para apreciação.
É o relatório.


 Conselheiro Gustavo Vettorato
1) O recurso é tempestivo, preenchendo os requisitos de admissibilidade, devendo ser conhecido.
2) Quanto à preliminar, verifica-se que a intimação realizada por AR foi efetivamente direcionada à Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, não havendo prejuízo à defesa, por se tratar de unidade com competência para defesa administrativa, conforme a própria recorrente. Logo não merece acolhimento a preliminar.
3) Em observação ao acordo judicial homologado entre o Estado de Minas Gerais, que reconhece a incidência das contribuições previdenciárias sobre servidores não efetivos ocupantes de cargos comissionados, e que serão aderidos em parcelamento, bem como expressamente mantém as obrigações acessórias.
Primeiro, demonstrou concomitância da matéria de fundo do Recurso Voluntário: se há incidência das contribuições previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Pública (art. 22, I da Lei n. 8212/1991) sobre servidores não efetivos ocupantes de cargos comissionados, agentes políticos, servidores referidos na alíneas a, b, §1, do art. 10, e art. 11 da Lei n. 10254/1990. Assim a primeira conclusão é que a matéria não pode ser apreciada pela presente Turma Especial do CARF/MF (Súmula n. 1). 
Também, sobre tal matéria, nas conclusões do acordo, itens A e B, a Recorrente reconhece a incidência das contribuições previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Pública (art. 22, I da Lei n. 8212/1991) sobre os servidores supra mencionados.
No item K das conclusões, o acordo é claro em não excluir o cumprimento das obrigações acessórias.
4) Reconhecida a incidência das contribuições, deixar de arrecadar e reter contribuições previdenciária de segurados é clara infringência por artigo 32, Inciso IV, da Lei n° 8.212/1991, na redação dada pela Lei n°9.528/1997, e artigo 225, IV, do Decreto n. 3.048/1999, por informar incorretamente em GFIP. O período de apuração foi 01/01/2006 a 31/12/2006, cientificado em 20.05.2010. Logo, também lançado em período inferior ao prazo decadencial.
Ou seja, como lançado há incidência da multa de obrigação acessória, a multa punitiva, conforme disposto no artigo 32-A, caput, inciso! e parágrafos 2 ° e 3° da Lei 8.212/91, na redação dada pela Medida Provisória 449, de 03/12/2008, convertida na Lei 11.941, de 27 de maio de 2009. O lançamento foi claro e respeitou o art. 142, do CTN, demonstrando todo o fenômeno da subsunção.
5) Isso posto, voto por conhecer o recurso voluntário, para, no mérito, negar-lhe provimento.
 É como voto.
(assinado digitalmente)
Gustavo Vettorato � Relator
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Relatorio

O presente recurso voluntario busca a reforma da decisdo que manteve o auto
de infragiio que constituiu crédito tributario em razdo de aplicacdo de sangdo por artigo 32,
Inciso IV, da Lei n° 8.212/1991, na redacao dada pela Lei n°9.528/1997, e artigo 225, IV, do
Decreto n. 3.048/1999, por informar incorretamente em GFIP. O periodo de apuracao foi
01/01/2006 a 31/12/2006. cientificado em 20.05.2010.

O Recurso Voluntario foi tempestivo, e alegou a desobrigacdo legal do
determinado no dispositivo acima, pois ndo seria devido em face a obrigagdo principal, em
razao principalmente de legislagdao estadual. Também, alegou a ndo apreciagdo do mérito pela
decisdo recorrida, que apenas se remeteu aos Acdrddos 0231.912, 0231.915, e 0231.913,
proferidos no processo principal 10680.721070/201027, DEBCAD 37.215.1680, ao qual o
presente processo estd vinculado, e processos 10680.721071/201071, DEBCAD 37.215.1698, ¢
10680.721072/201016, DEBCAD 37.215.1701, respectivamente, julgados conjuntamente corn
o presente processo, na mesma sessao daquela turma da DRJ/BHE.

Em analise dos autos, verificou-se que os supra indicados processos foram
objeto de parcelamento, conforme informagdo do site http.//comprot.fazenda.gov.br/EGov/
cons_dados_processo.asp, da Receita Federal, os créditos sao objeto de parcelamento.

Para solugdo de tais auséncias o julgamento foi convertido em diligéncia para
juntar os acoérddos dos processos supra mencionados, bem como quanto a condi¢cdo dos
parcelamentos. Em respostas os acérdaos foram juntados, bem com acordo judicial
homologado entre o Estado de Minas Gerais, nos autos do Recurso Especial n. 1135162/MG
do STJ, que reconhece a incidéncia das contribui¢des previdenciarias sobre servidores nao
efetivos ocupantes de cargos comissionados, € que serao aderidos em parcelamento, bem como
expressamente mantém as obrigagdes acessorias.

Os autos foram devolvidos a esta Turma para apreciagao.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Gustavo Vettorato

1) O recurso ¢ tempestivo, preenchendo os requisitos de admissibilidade,
devendo ser conhecido.

2) Quanto a preliminar, verifica-se que a intimacdo realizada por AR foi
efetivamente direcionada a Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, ndo havendo prejuizo
a defesa, por se tratar de unidade com competéncia para defesa administrativa, conforme a
propria recorrente. Logo nao merece acolhimento a preliminar.

3) Em observagdo ao acordo judicial homologado entre o Estado de Minas
Gerais, que reconhece a incidéncia das contribui¢des previdenciarias sobre servidores ndo
efetivos ocupantes de cargos comissionados, € que serdo aderidos em parcelamento, bem como
expressamente mantém as obrigacdes acessorias.

Primeiro, demonstrou concomitancia da matéria de fundo do Recurso
Voluntario: se ha incidéncia das contribui¢des previdenciarias ao Regime Geral de Previdéncia
Publica (art. 22, I da Lei n. 8212/1991) sobre servidores ndo efetivos ocupantes de cargos
comissionados, agentes politicos, servidores referidos na alineas a, b, §1, do art. 10, e art. 11 da
Lei n. 10254/1990. Assim a primeira conclusdo ¢ que a matéria ndo pode ser apreciada pela
presente Turma Especial do CARF/MF (Stmula n. 1).

Também, sobre tal matéria, nas conclusdes do acordo, itens A e¢ B, a
Recorrente reconhece a incidéncia das contribuicdes previdenciarias ao Regime Geral de
Previdéncia Publica (art. 22, I da Lei n. 8212/1991) sobre os servidores supra mencionados.

No item K das conclusoes, o acordo ¢ claro em nado excluir o cumprimento
das obrigacdes acessorias.

4) Reconhecida a incidéncia das contribuigdes, deixar de arrecadar e reter
contribui¢des previdencidria de segurados ¢ clara infringéncia por artigo 32, Inciso IV, da Lei
n°® 8.212/1991, na redagdo dada pela Lei n°9.528/1997, e artigo 225, IV, do Decreto n.
3.048/1999, por informar incorretamente em GFIP. O periodo de apuracao foi 01/01/2006 a
31/12/2006, cientificado em 20.05.2010. Logo, também lancado em periodo inferior ao prazo
decadencial.

Ou seja, como lancado ha incidéncia da multa de obrigagdo acessoria, a
multa punitiva, conforme disposto no artigo 32-A, caput, inciso! e paragrafos 2 ° e 3° da Lei
8.212/91, na redagdao dada pela Medida Provisoria 449, de 03/12/2008, convertida na Lei
11.941, de 27 de maio de 2009. O lancamento foi claro e respeitou o art. 142, do CTN,
demonstrando todo o fendmeno da subsuncao.
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5) Isso posto, voto por conhecer o recurso voluntério, para, no mérito, negar-
lhe provimento.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Gustavo Vettorato — Relator



